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RETIFICAÇÃO 01
PIBIC-Af

PRÓ-REITORIA DE PESQUISA, PÓS-GRADUAÇÃO E INOVAÇÃO – IFC
O Reitor Substituto do Instituto Federal Catarinense (IFC), Reitor Substituto Lucas 
Spillere Barchinski, no uso de suas atribuições legais, torna público A RETIFICAÇÃO
 do Edital nº 111/2023, processo de seleção de propostas de projetos de pesquisa, 
com o fim de compor cadastro de reserva, para a concessão de bolsas PIBIC-Af e 
PIBIC-EM:

1 - Onde se lê:
A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, 
Professora Sônia Regina Fernandes de Souza, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o processo de seleção de propostas de projetos de pesquisa, com o 
fim de compor cadastro de reserva, para a concessão de bolsas do Programa de 
Iniciação Científica nas Ações Afirmativas (PIBIC-Af) do CNPq a alunos 
regularmente matriculados nos cursos de graduação do IFC, tenham implementado 
ações afirmativas para o ingresso no Ensino Superior e, se solicitado, bolsa 
complementar para o Programa de Iniciação Científica Júnior (PIBIC-EM) do CNPq a 
alunos regularmente matriculados nos cursos de ensino médio do IFC, para o 
período 2024-2025, de acordo com as disposições deste Edital.
Leia-se:
A Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Catarinense - IFC, 
Professora Sônia Regina Fernandes de Souza, no uso de suas atribuições legais, 
torna público o processo de seleção de propostas de projetos de pesquisa, com o 
fim de compor cadastro de reserva, para a concessão de bolsas do Programa de 
Iniciação Científica nas Ações Afirmativas (PIBIC-Af) do CNPq a alunos 
regularmente matriculados nos cursos de graduação do IFC, tenham implementado 
ações afirmativas para o ingresso no Ensino Superior e, se solicitado, bolsa 
complementar para o Programa de Iniciação Científica Júnior (PIBIC-EM) do CNPq a 
alunos regularmente matriculados nos cursos de ensino médio do IFC, que tenham 
implementado ações afirmativas para o ingresso no Ensino Médio, para o 
período 2024-2025, de acordo com as disposições deste Edital.

2 - Onde se lê:
6.2.2 A ordem de classificação das cotas de bolsas de Iniciação em Científica Júnior 
(PIBIC-EM) será estabelecida no edital de PIBIC-EM da vigência de 2024-2025.
Leia-se:



6.2.2 A ordem de classificação das cotas de bolsas de Iniciação em Científica Júnior 
(PIBIC-EM) será estabelecida no edital de PIBIC-EM da vigência de 2024-2025.
6.2.2.1 A bolsas complementares PIBIC-EM serão destinadas a estudantes de 
Ensino Médio que tenham implementado ações afirmativas para o ingresso no 
IFC.
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